
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

AUTÓGRAFO N. 94 DE 2024 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei do Legislativo n. 10 de 2024, aprovado na 

9a Sessão Ordinária da 4 a Sessão Legislativa da 18a

Legislatura, realizada no dia 10 de junho de 2024. 

MES jiETORA 

VI IUS DE OLI EIRA GON ALVES 
Prg idente 

RONALDO APARE DO RODRIGUES 
10 Secretário 

JOSE AGOSTINO SAL TA 
2° Secretário 

PROJETO DE DE LEI DO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR ALCEU ANTONIO 
MAZZIERO (PSD) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.10 DE 2024 

Confere denominação de Antônio Vidal de 
Negreiros — "Tonico Negreiros" - à travessia 
em aduelas localizada na Estrada Municipal 
DCR-120, km 4, bairro Ventania - Ponte 
Ventania, sobre o Ribeirão do Bugio. 

Art. 1° A travessia em aduelas localizada na Estrada Municipal DCR-120, km 4, 

bairro Ventania - Ponte Ventania, passa a ser denominada "Ponte Antônio Vidal de 

Negreiros — "Tonico Negreiros". 

Art. 2° A administração municipal colocará placas no local onde conste o nome do 

homenageado, na forma do disposto na presente lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com dotações do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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